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REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3216  de 22 /01/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA  
Processo:507/2020   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de instalação de vidros.  
Valor: R$ 10.491,94   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:J GONÇALVES INDUSTRIA E COMÉRCIO  
Processo:469/2020   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Contratação de empresa para m´quinas e veículos pesados para ações da 
secretaria.  
Valor: R$ 193.248,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 016/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 016/2019, celebrado com a 
empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA,  tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
INVESTIMENTOS DE RECURSOS DE RPPS,  aditivando 
prazo em 12 (doze) meses, a partir de 14 de Janeiro de 2020. 
 
                            Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO  Nº  6105  DE 22  DE  JANEIRO  DE   2020. 
 

 
ALTERA OS VALORES DOS VENCIMENTOS DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº  13.708 de 14/08/2018 da Presidência 

da República; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Fica alterado para R$ 1.400,00  (hum mil e quatrocentos reais), o piso 

salarial  nacional dos Servidores ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários 

de Saúde e Agentes de Combates às Endemias.   

Art. 2º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 3º –  Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro do ano em 

curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº   027/2020 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
CONSIDERANDO o memorando 007/SAPERU/2020, de 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor ADRIÃO CERQUEIRA DA SILVA, para no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em havendo 
insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de transporte 
individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO    
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: SEM 
TITULAR DA PASTA - Procurador Geral do Município: 
MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO 
CEZAR DUARTE DE CARVALHO

P O R T A R I A   Nº   028/2020  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 003/2020/SMS de 20/01/2020 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – DESIGNAR ao servidor JOSÉ LUIZ DE CARVALHO, matrícula 
378/01, ocupante do cargo de MEDICO,  pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial 
de Trabalho na Área de Saúde – RETAS, com carga horária e 
remuneração diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  029/2020 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 004/2020 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) 
para 40% (quarenta por cento) do servidor MILSON MANOEL BRITES, 
matrícula 477/01, Auxiliar de Obras e  Serviços Públicos, no período de 
02/01/2020 a 31/01/2020, por motivo de substituição de férias, no 
caminhão da coleta de lixo. Lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
   
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº  030/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o memorando nº 011/2020 de 10/01/2020 da 
SDSDHHABITAÇÃO; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear JOCILENE MICHAELI FIGUEIRA, para exercer o 
cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme posse assinada em 10 
de janeiro do ano em curso. Lotada na SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 10 de janeiro do ano em 
curso. 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  031/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o memorando nº 011/2020 de 10/01/2020 da 
SDSDHHABITAÇÃO; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear ARIANA FERNANDES INSFRAN DE SOUZA, para 
exercer o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme posse 
assinada em 10 de janeiro do ano em curso. Lotada na SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 10 de janeiro do ano em 
curso. 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  032/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o memorando nº 011/2020 de 10/01/2020 da 
SDSDHHABITAÇÃO; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear CAMILA DA SILVA SANTANA CHAVES, para 
exercer o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme posse 
assinada em 10 de janeiro do ano em curso. Lotada na SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 10 de janeiro do ano em 
curso. 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  033/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o memorando nº 011/2020 de 10/01/2020 da 
SDSDHHABITAÇÃO; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear VANESSA SANTANA CARIUS, para exercer o cargo 
de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme posse assinada em 10 de 
janeiro do ano em curso. Lotada na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 10 de janeiro do ano em 
curso. 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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